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Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

GABINETE DA MINISTRA

EXTRATO DE COOPERAÇÃO

PARTÍCIPES: a União, por intermédio do Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, e a Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE).
ESPÉCIE: Termo de Cooperação nº 003/2013 (Processo nº
71000.101452/2013-89).
OBJETO: Apoio à realização da Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios - PNAD, com o Suplemento sobre Segurança Alimentar,
que permitirá a atualização dos dados coletados em 2004 e 2009 e
agregará insumos para o acompanhamento e avaliação da efetividade
das políticas do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (MDS).
VALOR TOTAL: R$ 5.999.225,00
VIGÊNCIA: 31/12/ 2014.
DATA E ASSINATURA: 14 de outubro de 2013.
TEREZA HELENA GABRIELLI BARRETO CAMPELLO, Ministra
de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - CPF nº
491.467.346-00, WASMÁLIA SOCORRO BARATA BIVAR, Presi-
dente da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
CPF nº 346.005.820-04.

SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

Organização das Nações Unidas Para A Educação, A Ciência e A
Cultura - Unesco.
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
PROJETO 914BRZ3002 - Apoio ao Programa Bolsa Família e ao
Plano para Superação da Extrema Pobreza.
VIGÊNCIA: 21/10/2013 a 16/10/2014
VALOR DO CONTRATO: R$ 90.000,00
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Acompanhar e analisar a moda-
lidade Compras Institucionais do Programa de Aquisição de Ali-
mentos da Agricultura Familiar (PAA), visando estabelecer suas po-
tencialidades como uma nova ferramenta de uso do poder de compra
do Estado como indutor de avanços na economia local de base fa-
miliar e suas organizações, visando a atingimento dos objetivos do
Plano para Superação da Extrema Pobreza.
EDITAL: 49/2013
MODALIDADE: Produto.
SIGNATÁRIOS: Lucien Andre Munoz, Diretor UBO da UNESCO no
Brasil e José Carlos Martinez Fernandez (CPF: 892.245.827-53).

EDITAL No- 69/2013

Prorrogação de prazo para recebimento dos currículos
Projeto de Organismo Internacional Unesco 914/BRZ/3002
Contrata na Modalidade Produto - Publicação do Objetivo/Vaga: Ela-
borar estratégia de comunicação envolvendo parceiros institucionais
das diversas ações relacionadas à inclusão produtiva rural, a fim de
direcionar a divulgação das informações sobre elas, visando à qua-
lificação da comunicação no trabalho executado pelos gestores, bem
como a melhoria do acesso do público beneficiário em geral. - l
(uma) VAGA.
Qualificação Profissional: Curso superior concluído nas áreas de
Ciência da Informação ou Comunicação, com diploma devidamente
reconhecido pelo Ministério da Educação, e experiência mínima de 5
(cinco) anos na área de formação.

O Termo de Referência está disponível no sítio:
h t t p : / / w w w. m d s . g o v. b r / a c e s s o - a - i n f o r m a c a o / l i c i t a c o e s e c o n t r a t o s / o rg a -
nismos-internacionais-pessoa-fisica/editais-disponiveis. Os interessa-
dos deverão enviar o currículo a partir do dia 07/10/2013 até o dia
22/10/2013 para o endereço: sedpi.914brz3002@mds.gov.br (exclu-
sivamente). O currículo deverá ser enviado em formato PDF, no
modelo disponível no sítio (http://www.mds.gov.br/acesso-a-informa-
cao/licitacoesecontratos), bem como o número do edital deverá ser
informado no campo assunto - e-mails que não atenderem a tais
requisitos serão desconsiderados. Em cumprimento ao disposto no
Decreto n.º 5.151 de 22 de julho de 2004, as contratações serão
efetuadas mediante processo seletivo simplificado (análise de cur-
rículo e entrevista), sendo exigida dos profissionais a comprovação da
habilitação profissional e da capacidade técnica ou científica com-
patível com os trabalhos a serem executados. "É vedada a contra-
tação, a qualquer título, de servidores ativos da Administração Pú-
blica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, direta ou
indireta, bem como de empregados de suas subsidiárias e controladas,
no âmbito dos acordos de cooperação técnica internacional".

IARA CRISTINA DA SILVA ALVES
Diretora de Projetos Internacionais

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO Nº 6/2013 - SRP

Ata de Registro de Preços - Pregão 06/2013 (SRP), processo
71000.047900/2012-19, Validade 12 meses. FICA CANCELADA A
ATA: ITEM 6 - Riotron Comércio e Máquinas Ltda - EPP, CNPJ/MF:
06.038.098/0001-52. PUBLICAÇÃO EM: 02 de setembro de 2013.
Assinatura das Atas: 12/08/2013.

Brasília-DF, 17 de outubro de 2013
CRISTIANE DOS SANTOS NERY OLIVEIRA
Coordenadora Geral de Licitações e Contratos

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 24/2013

Torno público o resultado do certame supracitado que teve
como vencedora a empresa Voetur Cargas e Encomendas Ltda,
CNPJ/MF:24.893.687/0001-08, com o valor total de R$ 2.869.999,99.
A Ata de Realização do pregão encontra-se disponivel no sitio
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

IONE CRISTINA FRANÇÕES
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 17/10/2013) 550005-00001-2013NE000005

SECRETARIA NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
D I R E TO R I A - E X E C U T I VA

DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

O Diretor do Fundo Nacional de Assistência Social, em
cumprimento da exigência prevista nos parágrafos 3º e 4º, Artigo 26
da Lei nº 9.784, de 29.01.99, convoca os abaixo nomeados a retirar e
atender a notificação referente à pendência na prestação de contas de
recursos transferidos pelo FNAS, que se encontra sob a guarda da
Coordenação de Prestação de Contas, situada no Setor de Admi-
nistração Federal Sul/SAFS - Qd. 2 - Lote 08 - Bl. H - Sala T-08,
Edifício Sede do FNAS, Brasília/DF. O não atendimento no prazo de
05 dias, contados da data de publicação deste, ensejará a instauração
de Tomada de Contas Especial:

Nº. 311/2013 - Ademar Pinto Rosa, CPF nº 066.343.625-72,
Ex-Prefeito Municipal de Guaratinga/BA, Ofício nº
3.560/CGPC/DEFNAS/SNAS/MDS, Serviço de Proteção Social Bá-
sica e Especial - Processo nº 71001.030465/2009-70.

Nº. 312/2013 - Maria Elivânia de Andrade, CPF nº
225.748.752-49, Ex-Prefeito Municipal de Caracaraí/RR, Ofício nº
2.800/CGPC/DEFNAS/SNAS/MDS, Serviço de Proteção Social Bá-
sica e Especial - Processo nº 71001.091894/2008-32.

Brasília-DF, 17 de outubro de 2013.
ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES

Diretor Executivo

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou ade-
quados na localidade de realização das provas, estas poderão ser
realizadas em outras localidades.

1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Re-
gime Jurídico Único dos Servidores Civis da União, das Autarquias e
das Fundações Públicas Federais (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e suas alterações).

2 DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR
CARGO 1: ANALISTA TÉCNICO -ADMINISTRATIVO
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de nível su-

perior em qualquer área de formação, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: planejamento, supervisão, coordenação,
controle, acompanhamento e a execução de atividades de atendimento
ao cidadão e de atividades técnicas e especializadas, de nível superior,
necessários ao exercício das competências constitucionais e legais a
cargo dos órgãos e entidades da Administração Pública federal, bem
como a implementação de políticas e a realização de estudos e pes-
quisas na sua área de atuação, ressalvadas as atividades privativas de
carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e re-
cursos disponíveis para a consecução dessas atividades.

REMUNERAÇÃO: R$ 3.980,62.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
2.2 NÍVEL INTERMEDIÁRIO
CARGO 2: AGENTE ADMINISTRATIVO
REQUISITO: certificado de conclusão de ensino médio (an-

tigo segundo grau), fornecido por instituição de ensino reconhecida
pelo Ministério da Educação( MEC).

ATRIBUIÇÕES: execução de atividades técnicas, adminis-
trativas, logísticas e de atendimento, de nível intermediário, relativas
ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos
órgãos ou entidades da Administração Pública federal, ressalvadas as
privativas de carreiras específicas, fazendo uso de todos os equi-
pamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades,
além de outras atividades de mesmo nível de complexidade em sua
área de atuação.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.570,02.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA

NO CARGO
3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso

de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo
dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição
Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de

candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo,

conforme item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da

posse.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-

buições do cargo.
3.9 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição,

que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por
ocasião da posse.

3.10 Cumprir as determinações deste edital.
4 DAS VAGAS

C a rg o Geral Candidatos com
deficiência

To t a l

Analista Técnico Adminis-
trativo

71 4 75

Agente Administrativo 28 2 30

4.1 DA LOTAÇÃO:
4.1.1 Todas as vagas constantes nesse edital serão para a

cidade de Brasília/DF.
5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM

DEFICIÊNCIA
5.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser

criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% serão providas
na forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990 e do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas
alterações.

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º
da Lei nº 8.112/1990. 5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas
para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas
igual ou superior a 5.

5.1.3 O candidato que se declarar com deficiência concorrerá
em igualdade de condições com os demais candidatos.

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato
deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo

médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos doze me-
ses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem
como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 5.2.1 deste edital.

5.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar a cópia
simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) a que se refere a alínea "b" do subitem 5.2 deste edital, via

SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL Nº 1, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS

EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL
INTERMEDIÁRIO

O Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comercio Exterior (MDIC), tendo em vista o disposto na
Portaria nº 115, de 23 de abril de 2013, do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009, e suas alterações, na Lei nº 11.357, de 19 de outubro de
2006, e suas alterações, e na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e suas alterações, torna pública a realização de concurso pú-
blico para provimento de vagas em cargos de nível superior e nível
intermediário do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE,
para o Quadro de Pessoal do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior, mediante as condições estabelecidas
neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e exe-

cutado pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Uni-
versidade de Brasília (CESPE/UnB).

1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital com-
preenderá as seguintes fases:

a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório,
para todos os cargos, de responsabilidade do CESPE/UnB;

b) provas discursivas, de caráter eliminatório e classifica-
tório, para todos os cargos, de responsabilidade do CESPE/UnB.

1.3 As provas objetivas, as provas discursivas e a perícia
médica dos candidatos que se declararam com deficiência serão rea-
lizadas na cidade de Brasília/DF.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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